
Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de Santa Rita

Segundo Termo Adítlvn ao Contraín n° QQ7/?ni7
Dispensa n° mi2Qi7 '
Processo Administrativo n° 024/?niQ

Segundo Termo Aditivo ao Contrato n" 007/2017 ceiebrado pnfrp
o ta,c,p,o de Sante RI,a, e a Sra. Wedja

Centro, Sa'!l°aRita^TsMrdá Paraíba, Távora, n" 93,
Ministério da Fazenda sob o n° 09159 666/0001-61 n«t ! Cadastro Geral do Contribuinte do
Prefeito llíunicipal, Sr. Emerson SS a pit a "f 1 "i Sentror
lado a Sra. Wedja Tavares, insjrno CPF sofon' S"
SSP/PB, residente e domiciliada na cidade de Santa Rifa f.iL. h d ? ° " 2,234.554 -
Vargas, n" 40, Centro, doravante denominada Cont ^ Getúlioinstrumento, mediante'as seguTntls cSafe cínSf'

CLÁUSULA PRIMEIRA - SUPORTE LEGAL
1.10 presente Termo de Aditivo ao Contrato reger-se-á petos seguintes fundamentos legais:
a) Art. 57, inciso II, da lei federal n» 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

contrato nrr ooz/il? Referente a lôcacL^d^ renovação do prazo por mais 12 (doze) meses doSanta Rita - PB, «-^^nfra
com a lei n» 8666/93 e suas alterações posteriores e pr;Sec?,°a,fe'"'""

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO

?e™ 2™^ "o P™eiro
CLÁUSUI^ QUARTA- DA PUBLICIDADE

dias útete do mêsTilbseqüLíao 05 (cinco)



Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de Santa Rita

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

f rampetente da contratante,Observando-se sempre, as normas do instrumento convocatório para o processo iicitatório oue se
aplicam integralmente ao presente contrato. "^'wiono, que se

ÕlLnn»™ r "l ""10 competente para dirimirquaisquer questões onundas da execução deste contrato,

fení^nlff™ avençadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de iguai
consfglras'. ® testemunhas abaixo

Santa Rita - PB. 05 de fevereiro de 2019,

Emerson Fernfendes A. Panta
Prefeito Constitucional

Contratante

-^I?s 1-1 —
Vedja Tavares

CPF: 032.599.834-57 e RG: 2.234.554 - SSP/PB
Contratada

Testemunhas:

1") 2»),


